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22º TERMO ADITIVO DE Nº 41/2023 DE RERRATIFICAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO 
Nº 61/2017 NA ÁREA DA SAÚDE, QUE ENTRE SI CELEBRARAM DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO E DE OUTRO LADO A ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL EM SAÚDE À ÉPOCA, HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA “MAHATMA 
GANDHI”, DE CONFORMIDADE COM A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90.007/2017, 
PROCESSO Nº 155/2017. 
     Pelo presente instrumento aditivo de contrato, de um lado 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, pessoa jurídica de direito público, com sede 
nesta cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo, à Praça José Stamato Sobrinho nº 45, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF. sob o nº 45.709.920/0001-11, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Sr. LUCAS GIBIN SEREN, brasileiro, casado, sociólogo, portador do RG. nº 
33.416.541-6 SSP/SP., inscrito no CPF/MF. sob nº 223.887.428-38, residente e domiciliado na 
cidade de Bebedouro/SP., à Avenida Sérgio Sessa Stamato nº 680, Apartamento 111, Edifício 
Laguna, Centro, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado, a 
Organização Social em Saúde, HOSPITAL MAHATMA GANDHI, Associação Civil de Direito 
Privado, sem fins lucrativos, constituída em 27 de abril de 1.968, declarada de Utilidade Pública 
Federal através do Decreto de 17/09/92 - Proc. MJ nº 14554/90-441 e Entidade Filantrópica 
com certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, emitido pelo 
Ministério da Saúde, Processo 25.000.104551/2012.14 - MS, renovado pela Portaria nº 233 de 
26/03/2014, com sede na cidade de Catanduva, Estado de São Paulo, na Rua Duartina nº 
1.311, Vila Soto, CEP. 15810-150, inscrita no CNPJ/MF. sob o nº 47.078.019/0001-14 e 
Inscrição Estadual Isenta, neste ato representada pelo Diretor Presidente, Sr. Dr. LUCIANO 
LOPES PASTOR, brasileiro, casado, médico, portador do RG. nº 23.180.145-2 SSP/SP., 
inscrito no CPF/MF sob nº 205.467.898-89, residente e domiciliado na cidade de 
Catanduva/SP., à Rua Belo Horizonte nº 1.536, Centro, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, resolvem de comum acordo, ADITAR, como aditado têm, o Contrato de 
Gestão nº 61/2017 celebrado em 21 de dezembro de 2017, com amparo no item 5.1., da 
Cláusula Quinta do referido Ajuste e com respaldo legal no inciso II, do artigo 57 e seu 
parágrafo 4º e no inciso I, do artigo 58, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações, 
mediante o que segue estabelecido abaixo: 
 
Retificam-se o item 5.1. da Cláusula Quinta e o item 6.1. da Cláusula Sexta e Ratificam-se 
todas as demais cláusulas pactuadas no Contrato de Gestão nº 61/2017 celebrado entre as 
partes em 21 de dezembro de 2017, no Termo Aditivo de nº 59/2018 celebrado em 
21/12/2018, no 2º Termo Aditivo de nº 101/2019 celebrado em 19/12/2019, no 3º Termo 
Aditivo de nº 29/2020 celebrado em 17/04/2020, no 4º Termo Aditivo de nº 58/2020 celebrado 
em 17/07/2020, no 5º Termo Aditivo de nº 66/2020 celebrado em 17/08/2020, no 6º Termo 
Aditivo de nº 83/2020 celebrado em 16/10/2020, no 7º Termo Aditivo de nº 99/2020 celebrado 
em 18/12/2020, no 8º Termo Aditivo de nº 09/2021 celebrado em 26/02/2021, no 9º Termo 
Aditivo de nº 24/2021 celebrado em 10/05/2021, no 10º Termo Aditivo de nº 32/2021 
celebrado em 01/07/2021, no 11º Termo Aditivo de nº 55/2021 celebrado em 15/10/2021, no 
12º Termo Aditivo de nº 65/2021 celebrado em 29/11/2021, no 13º Termo Aditivo de nº 
69/2021 celebrado em 21/12/2021, no 14º Termo Aditivo de nº 04/2022 celebrado em 
28/01/2022, no 15º Termo Aditivo de nº 13/2022 celebrado em 25/03/2022, no 16º Termo 
Aditivo de nº 16/2022 celebrado em 29/03/2022, no 17º Termo Aditivo de nº 28/2022 
celebrado em 23/06/2022, no 18º Termo Aditivo de nº 45/2022 celebrado em 22/08/2022, no 
19º Termo Aditivo de nº 73/2022 celebrado em 02/12/2022, no 20º Termo Aditivo de nº 
08/2023 celebrado em 08/02/2023 e no 21º Termo Aditivo de nº 25/2023 celebrado em 
06/04/2023, referente ao Processo nº 155/2017 de Dispensa de Licitação nº 90.007/2017, 
passando as mesmas a vigorarem com as seguintes redações: 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
5.1. O prazo de vigência do Contrato de Gestão inicial que era de 12 (doze) meses, tendo por 
termo inicial a data de sua assinatura, posteriormente prorrogado por mais 54 (cinquenta e 
quatro) meses, em caráter excepcional, fica novamente prorrogado por mais um período de 
02 (dois) meses, alterando-se o prazo anterior aditado de 66 (sessenta e seis) meses para 
68 (sessenta e oito) meses. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS REPASSES DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
6.1. Pela prestação dos serviços objeto do Contrato de Gestão aditado, especificados no Termo 
de Referência, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
a CONTRATANTE repassará agora à CONTRATADA, no prazo e condições constantes 
naquele instrumento, a mesma importância mensal anteriormente reequilibrada e estimada de 
R$ 1.481.217,91 (Hum milhão, quatrocentos e oitenta e um mil, duzentos e dezessete reais 
e noventa e um centavos), totalizando ao final da vigência deste termo aditivo a importância 
global estimada de R$ 2.962.435,82 (Dois milhões, novecentos e sessenta e dois mil, 
quatrocentos e trinta e cinco reais e oitenta e dois centavos), em função da prorrogação 
em caráter excepcional do prazo de vigência do contrato aditado por mais um período de 
02 (dois) meses,  
que somada a importância mensal anteriormente reequilibrada e estimada de R$ 1.481.217,91, 
que totalizou ao final da vigência do 21º Termo Aditivo de nº 25/2023 a importância global 
estimada de R$ 2.962.435,81, em função da prorrogação anterior em caráter excepcional 
do prazo de vigência do contrato aditado por mais um período de 02 meses,  
 
que somada a importância mensal anteriormente reequilibrada e estimada de R$ 1.565.316,46, 
que totalizou ao final da vigência do 20º Termo Aditivo de nº 08/2023 a importância global 
estimada de R$ 3.130.632,92, em função da prorrogação anterior em caráter excepcional 
do prazo de vigência do contrato aditado por mais um período de 02 meses,  
 
que somada a importância mensal anteriormente reequilibrada e estimada de R$ 1.565.316,46, 
que totalizou ao final da vigência do 19º Termo Aditivo de nº 73/2022 a importância global 
estimada de R$ 3.130.632,92, em função da prorrogação anterior em caráter excepcional 
do prazo de vigência do contrato aditado por mais um período de 02 meses,  
 
que somada a importância global anteriormente estimada de R$ 186.046,70, em virtude do 
acréscimo que se fez necessário nos serviços, por mais um período de 62 dias, na ampliação 
e adaptação dos serviços de Saúde Pública, no Hospital Municipal no atendimento específico 
as Síndromes Gripais e seus Reflexos, pela CONTRATADA, referente ao 18º Termo Aditivo 
de nº 45/2022,  
 
que somada a importância global anteriormente estimada de R$ 196.269,65, em virtude do 
acréscimo que se fez necessário nos serviços, por mais um período de 60 dias, na ampliação 
e adaptação dos serviços de Saúde Pública, no Hospital Municipal no atendimento específico 
as Síndromes Gripais e seus Reflexos, pela CONTRATADA, referente ao 17º Termo Aditivo 
de nº 28/2022,  
que somada a importância global anteriormente estimada de R$ 404.891,72, em virtude do 
acréscimo que se fez necessário nos serviços, por mais um período de 60 dias, na 
continuidade da ampliação e adaptação dos serviços de Saúde Pública, no Hospital Municipal 
no atendimento específico ao tratamento do Covid-19 (Coronavírus), pela CONTRATADA, 
referente ao 16º Termo Aditivo de nº 16/2022,  
 
que somada a importância global anteriormente estimada de R$ 878.017,08, em virtude do 
acréscimo que se fez necessário nos serviços, por mais um período de 60 dias, na 
continuidade da ampliação e adaptação dos serviços de Saúde Pública, no Hospital Municipal 
no atendimento específico ao tratamento do Covid-19 (Coronavírus), pela CONTRATADA, 
referente ao 14º Termo Aditivo de nº 04/2022,  
 
que somada a importância mensal anteriormente reequilibrada e estimada de R$ 1.565.316,46, 
obtida com a aplicação de dissídio na proporção de 4,55% (percentual esse negociado entre 
a Secretaria Municipal de Saúde com a CONTRATADA, bem como, adequação de salários 
de funcionários alocados no Recursos Humanos, além do repasse do reajuste do IPCA na 
proporção de 10,73% da importância mensal anteriormente estimada, que totalizou ao final da 
vigência do 13º Termo Aditivo de nº 69/2021 a importância global estimada de R$ 
18.783.797,52, com percentual de reajuste negociado entre as partes de 15,28%, em função 
da prorrogação anterior do prazo de vigência do contrato aditado por mais um período de 
12 meses,  
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que somada a importância global anteriormente estimada de R$ 179.604,71, em virtude do 
acréscimo que se fez necessário nos serviços, por mais um período de 60 dias, na 
continuidade da ampliação e adaptação dos serviços de Saúde Pública, no Hospital Municipal 
no atendimento específico ao tratamento do Covid-19 (Coronavírus), pela CONTRATADA, 
referente ao 12º Termo Aditivo de nº 65/2021,  
 
que somada a importância global anteriormente estimada de R$ 305.377,51, em virtude do 
acréscimo que se fez necessário nos serviços, por mais um período de 45 dias, na 
continuidade da ampliação e adaptação dos serviços de Saúde Pública, no Hospital Municipal 
no atendimento específico ao tratamento do Covid-19 (Coronavírus), pela CONTRATADA, 
referente ao 11º Termo Aditivo de nº 55/2021,  
 
que somada a importância global anteriormente estimada de R$ 1.240.437,46, em virtude do 
acréscimo que se fez necessário nos serviços, por mais um período de 60 dias, na 
continuidade da ampliação e adaptação dos serviços de Saúde Pública, no Hospital Municipal 
no atendimento específico ao tratamento do Covid-19 (Coronavírus), pela CONTRATADA, 
referente ao 10º Termo Aditivo de nº 32/2021,  
 
que somada a importância global anteriormente estimada de R$ 930.328,10, em virtude do 
acréscimo que se fez necessário nos serviços, por mais um período de 45 dias, na 
continuidade da ampliação e adaptação dos serviços de Saúde Pública, no Hospital Municipal 
no atendimento específico ao tratamento do Covid-19 (Coronavírus), pela CONTRATADA, 
referente ao 9º Termo Aditivo de nº 24/2021,  
 
que somada a importância global anteriormente estimada de R$ 317.161,09, em virtude do 
acréscimo que se fez necessário nos serviços, por mais um período de 45 dias, na 
continuidade da ampliação e adaptação dos serviços de Saúde Pública, no Hospital Municipal 
no atendimento específico ao tratamento do Covid-19 (Coronavírus), pela CONTRATADA, 
referente ao 8º Termo Aditivo de nº 09/2021,  
 
que somada a importância mensal anteriormente reequilibrada e estimada de R$ 1.357.849,18, 
obtida com a aplicação de dissídio na proporção de 2,46%, bem como, adequação de 
salários de funcionários alocados no Recursos Humanos, além do reajuste de IPCA na 
proporção de 3,39% da importância mensal anteriormente estimada, que totalizou ao final da 
vigência do 7º Termo Aditivo de nº 99/2020 a importância global estimada de R$ 
16.294.190,21, em função da prorrogação anterior do prazo de vigência do contrato 
aditado por mais um período de 12 meses,  
 
que somada a importância global anteriormente estimada de R$ 1.008.165,89, em virtude do 
acréscimo que se fez necessário nos serviços, por mais um período de 60 dias, na 
continuidade da ampliação e adaptação dos serviços de Saúde Pública, no Hospital Municipal 
no atendimento específico ao tratamento do Covid-19 (Coronavírus), pela CONTRATADA, 
referente ao 6º Termo Aditivo de nº 83/2020, que no 7º Termo Aditivo de nº 99/2020, ficou 
novamente prorrogado por mais um período de 60 (sessenta) dias,  
 
que somada a importância global anteriormente estimada de R$ 1.008.165,89, em virtude do 
acréscimo que se fez necessário nos serviços, por mais um período de 60 dias, na 
continuidade da ampliação e adaptação dos serviços de Saúde Pública, no Hospital Municipal 
no atendimento específico ao tratamento do Covid-19 (Coronavírus), pela CONTRATADA, 
referente ao 5º Termo Aditivo de nº 66/2020,  
 
que somada a importância global anteriormente estimada de R$ 317.161,09, em virtude do 
acréscimo que se fez necessário nos serviços, por mais um período de 30 dias, na 
continuidade da ampliação e adaptação dos serviços de Saúde Pública, no Hospital Municipal 
no atendimento específico ao tratamento do Covid-19 (Coronavírus), pela CONTRATADA, 
referente ao 4º Termo Aditivo de nº 58/2020,  
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que somada a importância global anteriormente estimada de R$ 951.483,28, em virtude do 
acréscimo que se fez necessário nos serviços, por um período de 90 dias, na ampliação e 
adaptação dos serviços de Saúde Pública, no Hospital Municipal no atendimento específico ao 
tratamento do Covid-19 (Coronavírus), pela CONTRATADA, referente ao 3º Termo Aditivo 
de nº 29/2020,  
 
que somada a importância mensal anteriormente reequilibrada e estimada de R$ 1.321.658,78, 
obtida pelo reajuste de 3,38% da importância mensal anteriormente estimada, que totalizou ao 
final da vigência do 2º Termo Aditivo de nº 101/2019 a importância global estimada de R$ 
15.859.905,36, em função da prorrogação anterior do prazo de vigência do contrato 
aditado por mais um período de 12 meses,  
 
que somada a importância mensal anteriormente reequilibrada e estimada de R$ 1.278.420,00, 
obtida pelo reajuste de 16,22% da importância mensal inicialmente estimada, que totalizou ao 
final da vigência do Termo Aditivo de nº 59/2018 a importância global estimada de R$ 
15.341.040,00, em função da prorrogação anterior do prazo de vigência do contrato por 
mais um período de 12 meses  
 
e que somada a importância mensal inicialmente estimada de R$ 1.100.000,00, que totalizou 
ao final da vigência do contrato inicial a importância global estimada de R$ 13.200.000,00,  
 
perfaz agora o valor total do contrato de gestão aditado de R$ 99.588.180,73 (Noventa e nove 
milhões, quinhentos e oitenta e oito mil, cento e oitenta reais e setenta e três centavos), 
considerando o período total de 68 (sessenta e oito) meses. 
 
 
Ficam mantidas integralmente todas as demais cláusulas e condições contratuais pactuadas 
no contrato e nos termos aditivos a que se refere que não foram expressamente modificadas 
por este instrumento. 
 
     E, por estarem assim certos e ajustados firmam o 
presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma para um só fim, digitadas em 4 
(quatro) laudas somente no anverso, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, 
para todos os efeitos legais. 
 
     Bebedouro/SP., 15 de junho de 2023. 
 
 
 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
      CONTRATANTE 
 
 
 
     HOSPITAL MAHATMA GANDHI 
      CONTRATADA 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
_____________________________ _____________________________ 
Nome:      Nome: 
RG.:      RG.: 
CPF.:      CPF.: 
 


